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PORTARIA Nº 042/2018 -GP.                      

             Jundiá/RN, em 02 de maio de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipais:  Luiz Eduardo Fernandes,
Josenilson Ribeiro da Silva e  Tasiane Silva Do Nascimento,  para sob a presidência do
primeiro,  constituírem  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de
Jundiá/RN, pelo período de um ano, competindo-lhes a prática de todos os atos necessários ao
processamento e julgamento das licitações.

Parágrafo único. O presidente em seus eventuais impedimentos será substituído
pelo segundo membro nomeado.

Art. 2º - Ficam os funcionários Públicos relacionados no artigo anterior nomeados
como membros da CPL, e o senhor Luiz Eduardo Fernandes, como presidente da CPL.

Parágrafo Único  - Nos impedimentos eventuais da CPL, assumirá o posto do
segundo membro da Comissão Permanente de Licitação.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

         Gabinete do prefeito municipal de Jundiá/RN. 

José Arnor da Silva
Prefeito Municipal


